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b) Na classificação de serviço obtida durante aquele período;
c) Na avaliação de cursos de formação que eventualmente venham

a ter lugar.

16 — A classificação final do estágio traduzir-se-á na escala de 0 a
20 valores e resultará da média aritmética simples das classificações
obtidas em cada uma das operações referidas no número anterior.

17 — O candidato admitido a estágio será provido a título definitivo
em lugar da categoria de técnico superior de 2.a classe da carreira
de turismo, desde que obtenha classificação final de estágio não infe-
rior a Bom (14 valores).

18 — As listas dos candidatos e da classificação final serão afixadas
no edifício dos Paços do Município.

19 — O júri do concurso fará também a avaliação final do estágio
e terá a seguinte composição:

Presidente — Directora de departamento de Desenvolvimento
Social, Dr.a Dina Maria Cardoso Ramos Galante.

Vogais efectivos:

Chefe de divisão de Relações Públicas, Turismo e Defesa do Con-
sumidor, Dr.a Paula Cristina de Sousa Bastardinho, que substituirá
a presidente do júri nas suas faltas e impedimentos.

Técnica superior de 2.a classe de turismo Dr.a Ana Cristina Estan-
queiro Santos.

Vogais suplentes:

Técnica superior de 2.a classe de turismo Dr.a Cláudia Milena Bar-
reto Sousa Simão.

Técnica superior principal de marketing Dr.a Maria do Carmo Jus-
tino Machado.

20 — O presente aviso substitui o publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 157, de 16 de Agosto de 2007, sem prejuízo de serem
consideradas as candidaturas apresentadas dentro do prazo previsto
no referido aviso, com a consequente admissão dos candidatos pos-
suidores dos requisitos previstos no presente aviso.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

17 de Agosto de 2007. — Por delegação do Presidente da Câmara,
o Vice-Presidente, José Carlos Martins Rolo.

2611041921

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMODÔVAR

Aviso (extracto) n.o 15 838/2007

Para os devidos e legais efeitos, torna-se público que, por meu
despacho de 17 de Agosto de 2007 e por urgente conveniência de
serviço, foram nomeados, em comissão de serviço extraordinária, pelo
período de seis meses, para os lugares de técnico-adjunto de arquivo
de 2.a classe, conforme o disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro, os funcionários
Manuel António Felisberto Francisco, Lisete Gil Jesué e Ana Lúcia
Raimundo Balbina, os quais deverão tomar posse no prazo de 20
dias a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da
República.

Em cumprimento do previsto no artigo 41.o da Lei n.o 53/2006,
de 7 de Dezembro, foi efectuada a consulta à DGAEP, que informou,
em 14 de Agosto de 2007, da não existência de pessoal com o referido
perfil em situação de mobilidade especial. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

17 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, António José
Messias do Rosário Sebastião.

2611041922

Aviso (extracto) n.o 15 839/2007

Concurso interno de acesso limitado para provimento de um lugar
de técnico superior principal — Área de recursos humanos

Para os devidos e legais efeitos se torna público que, por meu
despacho de 17 de Agosto de 2007, foi nomeada, definitivamente,
para o lugar de técnica superior principal — área de recursos humanos,
nos termos do n.o 8 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7
de Dezembro, aplicável às autarquias por força do Decreto-Lei
n.o 409/91, de 17 de Outubro, a candidata Dr.a Helena Camacho
Gonçalves Guerreiro, aprovada no concurso em epígrafe, aberto por
aviso datado de 4 de Julho de 2007, afixado no edifício dos Paços

do Município, nos termos do n.o 2 do artigo 28.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

A candidata deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias a
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

17 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, António José
Messias do Rosário Sebastião.

2611041927

Aviso (extracto) n.o 15 840/2007

Concurso interno de acesso geral para provimento de oito lugares
de assistente administrativo especialista

Para os devidos e legais efeitos torna-se público que, por meu des-
pacho de 17 de Agosto de 2007, foram nomeados definitivamente
para os lugares de assistente administrativo especialista, nos termos
do n.o 8 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
aplicável às autarquias por força do Decreto-Lei n.o 409/91, de 17
de Outubro, os candidatos Carla Maria Moiteiro Lima, Maria Piedade
Revés Colaço, Elsa Maria Colaço Emídio, Luís Miguel Neves Sebas-
tião, Ana Maria Santos Morgadinho, Maria Odete Mestre Palma Bal-
bina, Célia Cristina das Neves Pereira e Maria Júlia Guerreiro Bar-
radas Parrinha, aprovados no concurso em epígrafe, aberto por aviso
de 21 de Maio de 2007, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 108, de 5 de Junho de 2007.

Os candidatos deverão aceitar a nomeação no prazo de 20 dias
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

17 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, António José
Messias do Rosário Sebastião.

2611041942

Aviso (extracto) n.o 15 841/2007

Concurso interno de acesso geral para provimento de três
lugares de fiscal municipal principal

Para os devidos e legais efeitos, torna-se público que, por meu
despacho de 17 de Agosto de 2007, foram nomeados definitivamente
para os lugares de fiscal municipal principal, nos termos do n.o 8
do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável
às autarquias por força do Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro,
os candidatos Joaquim Augusto Loureiro Mariano, Rui Manuel
Cabrita Guerreiro e Ricardo José Ramos Palma, aprovados no con-
curso em epígrafe, aberto por aviso de 29 de Maio de 2007, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 111, de 11 de Junho de 2007.

Os candidatos deverão aceitar a nomeação no prazo de 20 dias
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

17 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, António José
Messias do Rosário Sebastião.

2611041949

Aviso (extracto) n.o 15 842/2007

Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar
de assistente administrativo especialista

Para os devidos e legais efeitos torna-se público que, por meu des-
pacho de 17 de Agosto de 2007, foi nomeada definitivamente para
o lugar de assistente administrativo especialista, nos termos do n.o 8
do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável
às autarquias por força do Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro,
a candidata Helena Gonçalves Correia Palminha, aprovada no con-
curso em epígrafe, aberto por aviso de 29 de Junho de 2007, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 132, de 11 de Julho de 2007.

A candidata deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias a
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

17 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, António José
Messias do Rosário Sebastião.

2611041953

CÂMARA MUNICIPAL DE ALPIARÇA

Aviso n.o 15 843/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
de 8 de Agosto de 2007, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso
no Diário da República, concurso externo de ingresso com vista ao
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provimento de uma vaga de cantoneiro de limpeza, nos seguintes
termos:

1 — O presente concurso rege-se pelo disposto na seguinte legis-
lação:

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicável à administração
local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho;

Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à administração
local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro;

Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, adaptado à admi-

nistração local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro.

2 — Prazo de validade — este concurso visa o provimento da vaga
para a categoria referida, caducando com o preenchimento da mesma.

3 — Remuneração base — a remuneração mensal é a correspon-
dente ao escalão 1, índice 155, equivalente a E 506,46.

4 — Local de trabalho — área do concelho de Alpiarça, sendo as
condições de trabalho as genericamente vigentes para os funcionários
da administração local.

5 — Funções a desempenhar — conteúdo funcional: de acordo com
o despacho n.o 4/88, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 80,
de 6 de Abril de 1989.

6 — Requisitos gerais de admissão ao concurso — os constantes
do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter idade não inferior a 18 anos;
c) Possuir as habilitações literárias legalmente exigidas para o

desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

7 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar são
constituídos por prova prática de conhecimentos e entrevista pro-
fissional de selecção.

7.1 — A prova prática de conhecimentos, com carácter eliminatório,
tem duração máxima de duas horas, é classificada de 0 a 20 valores
e terá o seguinte programa: limpeza de um espaço municipal a
designar.

7.2 — A entrevista profissional de selecção (EPS), classificada de
0 a 20 valores, visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma
objectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos can-
didatos, onde serão apreciados os seguintes factores:

a) Capacidade de resolução de problemas, sendo ponderada a cele-
ridade e qualidade da resposta dos candidatos;

b) Enquadramento e desenvolvimento funcional (conhecimento da
função e seu enquadramento na organização);

c) Modo como perspectiva a sua integração, colaboração e desen-
volvimento da actividade futura/sugestão;

d) Qualificação e perfil — comportamento em entrevista (capaci-
dade de afirmação e argumentação, sentido de responsabilidade, moti-
vação e maturidade).

8 — A falta de comparência dos candidatos à prova prática de
conhecimentos e ou à entrevista profissional de selecção determina
a exclusão.

9 — A classificação final dos concorrentes e ordenamento dos can-
didatos resulta da aplicação dos métodos de selecção, será expressa
na escala de 0 a 20 valores e resultará da seguinte média aritmética:

CF = [PPC+EPS/2]

em que:

CF — classificação final;
PPC — prova prática de conhecimentos;
EPS — entrevista profissional de selecção.

10 — Consideram-se não aprovados os candidatos que tenham uma
classificação inferior a 9,5 valores.

Os critérios de apreciação, ponderação e os respectivos níveis de
avaliação dos métodos de selecção a utilizar no presente concurso,
bem como os sistemas de classificação final e fórmulas classificativas,
constam das actas de reunião do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos.

11 — Formalização de candidaturas — as candidaturas devem ser
formalizadas através de requerimento de admissão, dirigido ao pre-
sidente da Câmara Municipal de Alpiarça, ao cuidado da Secção de

Recursos Humanos, podendo ser remetido pelo correio (sob registo
e com aviso de recepção, sendo que conste carimbo dos CTT, com
data até ao último dia do prazo para a apresentação da mesma),
para o Apartado 25, 2094-909 Alpiarça, ou entregue pessoalmente
na referida Secção, sita na morada indicada no n.o 13.

11.1 — Dos requerimentos de admissão deverão constar, obri-
gatoriamente:

a) Identificação completa: nome, filiação, naturalidade, naciona-
lidade, data de nascimento, número e data de emissão do bilhete
de identidade e serviço de identificação que o emitiu, morada, código
postal e telefone;

b) Habilitações literárias (cursos de formação e outros);
c) Identificação do concurso, mediante identificação do Diário da

República onde se encontra publicitado o aviso da abertura, e res-
pectiva categoria a que concorre;

d) Experiência profissional, com menção expressa das funções
desempenhadas, com indicação do vínculo e antiguidade na carreira,
na actual categoria e na função pública;

e) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever
apresentar que possam ser relevantes para a apreciação do seu mérito
ou constituir motivo de preferência legal. Estes documentos só serão
tidos em consideração se devidamente comprovados.

11.2 — Os requerimentos de admissão devem ser obrigatoriamente
acompanhados dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo das habitações literárias, com indi-
cação da instituição de ensino e respectiva classificação final do curso;

b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia do número fiscal de contribuinte.

11.3 — É dispensada nesta fase a apresentação dos documentos
comprovativos dos requisitos gerais exigidos para admissão ao con-
curso a que se referem as alíneas a), b), d), e) e f) do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e constantes do n.o 6
desde que os candidatos declarem nos respectivos requerimentos, em
alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação precisa
em que se encontram relativamente a cada uma daquelas condições.

11.4 — O disposto no número anterior não impede que seja exigida
aos candidatos em caso de dúvida sobre a situação que descreveram
a apresentação de elementos comprovativos das suas declarações.

11.5 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
12 — Constituição do júri:

Presidente — Manuela Maria Ferreira Neves, chefe da Divisão
Municipal Administrativa e Financeira, em regime de substituição.

Vogais efectivos:

Manuel Celestino Sabino Colhe, chefe de serviços de Limpeza.
Silvana Pascoal, consultora jurídica.

Vogais suplentes:

Mário Raimundo Mira da Costa, encarregado geral.
Manuel Feliciano Carvalho, operário principal.

12.1 — Nas faltas e impedimentos da presidente do júri, será a
mesma substituída pelo 1.o vogal efectivo.

13 — A lista das candidaturas admitidas bem como a lista de clas-
sificação final contendo a respectiva graduação serão afixadas no pla-
card da Secção de Recursos Humanos, sita no Edifício dos Paços
do Concelho, rés-do-chão, Rua de José Relvas, 374, 2090-106 Alpiarça.

14 — Para cumprimento do disposto no n.o 2 do artigo 41.o da
Lei n.o 53/2006, de 7 de Dezembro, foi consultada a BEP, que declarou,
em 9 de Julho de 2007, não existir pessoal em situação de mobilidade
especial com o perfil adequado ao provimento do lugar posto a
concurso.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

13 de Agosto de 2007. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos
Humanos, Vanda Cristina Lopes Nunes.

2611042182

CÂMARA MUNICIPAL DA AMADORA

Aviso n.o 15 844/2007

Para os devidos efeitos, torna-se público que, de acordo com o
previsto nos n.os 2 do artigo 27.o e 3 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei




